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2776800- C3/ 2020-04720/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

 

Processo n.º 08319418820208230010 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CHIRLENE DA SILVA TORRES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

VERIFICA-SE QUE O BOLETIM ACOSTADO NO PROCESSO ENCONTRA-SE INCOMPLETO. VEJAMOS: 
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NÃO HÁ SEQUER O NOME DA AUTORA NO DOCUMENTO ACIMA. 

 

E O OUTRO REGISTRO DE OCORRÊNCIA APRESENTADO NÃO INFORMA A DINÂMICA DO SINISTRO E TAMBÉM 

NÃO CONSTA O NOME DA AUTORA, INFORMANDO APENAS SILENE COMO VITIMA, QUANDO NA VERDADE O 

NOME DA AUTORA DO PROCESSO EM TELA É CHIRLENE.  
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor, eis que 

não foi apresentado registro de ocorrência indicando qualquer participação da parte autora no sinistro narrado. 

 

Assim, resta claro que o documento policial apresentado aponta no sentido da ausência de correspondência 

entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

DA LESÃO NA MANDIBULA 

Inicialmente, cumpre informar que a lesão informada pelo ilustre perito não se encontra devidamente 

enquadrada nos segmentos previstos na Tabela da Lei. 

 

 

 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

E ainda, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

DA PERDA DE DENTE 

Informa a Seguradora Ré que a lesão apurada pelo ilustre expert não esta enquadrada na tabela prevista em 

lei, pois trata-se de dano meramente estético. 
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Deste modo, resta claro que não há sequela a ser indenizada. 

Assim, vem a Ré requer que os pedidos autorais sejam julgados improcedentes pelas razões acima expostas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 5 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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